
CÂMARA MUNICIPAL DO BOM JARDIM 

PODER LEGISLATIVO 
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES 

ITEM N.014 DA RESOLUÇÃOTC N.0 67/2019. 

Declaro para fins de prova junto ao Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco que no exercício de 2019, o Controle Interno da Câmara Municipal de 
Bom Jardim informa que não houve irregularidades encontradas, pois o órgão auxilia e 

acompanha os trabalhos legislativos e os procedimentos administrativos. 

Bom Jardim, 09 de março de 2020. 

4~.-/ ~<7-?P cÁ ~?- ~,Á , 
'Manoel Luciano da Silva Santos 

Controlador Geral 
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